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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA n° 445, de 10 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora ROZELI DA SILVA OLIVEIRA, Assistente Administrativo da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, matrícula Siape nº 240****, para responder, como 

substituta, pela Chefia do Setor de Administração, junto a Gerência Administrativa da Maternidade 

Climério de Oliveira, pelo período de 08/11/2022 à 22/11/2022. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela chefia a partir de 08 de novembro de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.010562/2022-42 SEI nº 25553490 

 

PORTARIA n° 446, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar o Senhor IGOR BRIM MENEZES, Engenheiro da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 106****, para responder, como substituto, pela Chefia da 

Unidade de Engenharia e Infraestrutura Hospitalar, junto à Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, da Gerência Administrativa da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 

16/11/2022 a 24/112022.  

Art. 2º Esta portaria entrou em vigor em 16 de novembro de 2022. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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Referência: Processo nº 23535.012468/2022-28 SEI nº 25715044 

 

PORTARIA n° 447, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar DAIANE DE ARAÚJO ALVES, matrícula Siape nº 112****, substituta do cargo de 

Chefe do Setor de Vigilância em Saúde da Maternidade Climério de Oliveira, filial da Ebserh, nas 

ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

  

Referência: Processo nº 23535.012083/2022-61 SEI nº 25716391 

 

PORTARIA n° 448, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no 

D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 

de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora RUSELY DOS SANTOS DE ALMEIDA, Farmacêutica da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 225***, para responder, pela Chefia 

da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas Anatomia Patológica junto ao Setor de Apoio 

Diagnóstico, da Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 

16/11/22 a 30/11/22. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 16 de novembro de 2022. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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Referência: Processo nº 23535.012551/2022-05 SEI nº 25717844 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

PORTARIA n° 449, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 

pela Portaria nº 411, de 17 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 390, de 17 

outubro de 2022, para conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23535.000199/2021-76, ante as razões apresentadas no 

Ofício - SEI nº 6/2021/SGP/DASGP/GA/MCO-UFBA-EBSERH 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de novembro de 2022. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

  

Referência: Processo nº 23535.000199/2021-76 SEI nº 25722362 

 

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA n° 450, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 337, de 29 de agosto de 2022, que Constituiu a equipe de 

planejamento para aquisição de Curativos, Estomias, Bandagens, Compressas, Gazes, Ataduras e 

Esparadrapo, a fim de atender às necessidades da Maternidade Climério de Oliveira durante o 

exercício de 2023. Em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
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SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

1. Paula Verônica Souza Borges, Matrícula/SIAPE:  221****, Enfermeira - Coordenadora; 

2. Ilan Santana dos Santos, matricula SIAPE  139****, Assistente Administrativo, membro. 

3. Destituir Anisia Araújo de Oliveira, matrícula SIAPE 301****, Enfermeira obstetra -membro; 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I. Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de Análise de Riscos - (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência – TR Projeto Básico – PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferencia, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias, como a data prevista início da execução da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa – 

GA. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do 

contrato. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

  

Referência: Processo nº 23535.006740/2022-31 SEI nº 25724832 

PORTARIA n° 451, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 
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D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de AGULHAS, CATETERES E 

SERINGAS, para atender as necessidades da Maternidade Climério de Oliveira., em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

4. Deliane Souza Santos - Enfermeira - Matrícula/SIAPE: 227***- Presidente; 

5. Lucas da França e Araújo Monteiro do Rosário- Assistente Administrativo -

 Matrícula/SIAPE: 1841*** - Membro; 

6. Paula Veronica Souza Borges - Enfermeira - Medicina Fetal - Matrícula/SIAPE: 

2214***Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I. Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de Análise de Riscos - (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência – TR Projeto Básico – PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferencia, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias, como a data prevista início da execução da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa – 

GA. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
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Art. 5º Em atenção ao ar.5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitação e contratação da Ebserh – 

RLCE, compete a unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do 

contrato. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

  

  

Referência: Processo nº 23535.011592/2022-76 SEI nº 25727640 

 

 
 

  

PORTARIA n° 453, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de medicamentos para atender as 

necessidades da Maternidade Climério de Oliveira., em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, 

alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

7. Adriana Vieira Da Costa Zulauf – Farmacêutica - Matrícula/Siape: 2215*** - Presidente; 

8. Alysson Luiz Mendes Da Silva - Farmacêutico - Matrícula/Siape: 3251*** - Membro; 

9. Jucilene Silva Santos - Assistente Administrativo - Matrícula/Siape: 2239*** - Membro; 

10. Núbia De Araújo Paiva – Farmacêutica - Matrícula/Siape: 1926***– Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
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e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do 

contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.012754/2022-93 SEI nº 25749839 

 

ROL DE RESPONSÁVEIS 

PORTARIA n° 452, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição UG-MCO-EBSERH, Portaria-SEI nº 279, de 27 de julho de 2022, 

publicada no Boletim de Serviços nº 375 de 01 de agosto de 2022, instituída pela Portaria nº 119, de 

11 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 122, de 11 de julho de 2019, conforme 

relação abaixo: 

1. SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO, matricula Siape nº 1380907 CPF: 

***.474.685-**, Ordenador de Despesas Titular; 

2. LINDINALVA ALVES DA SILVA, matricula Siape nº 2112361 CPF: ***.907.045-**, 

Ordenador de Despesas Substituto; 

3. KLESSIUS SOUZA DA ROCHA, matricula Siape nº 1885262, CPF ***.493.575-**, 

Gestor  Financeiro; 

4. Destituir DANIELE DA CRUZ RIBEIRO FERREIRA, matrícula SIAPE n°: 224****, 

CPF: ***.285.755-**, Conformista Contábil, UG: 155906; 

5. Designar HELENA GOMES DE CARVALHO, matricula Siape nº: 2238507, CPF 

***.815.805-**, Conformista Contábil UG: 155906 no SIAFI; 

6. Destituir HELENA GOMES DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 2238507, CPF: 

***.815.805-**, Conformista Contábil, substituta, UG : 155906 

7. Designar ERIC CARDOSO SANTOS, matrícula SIAPE 2175761, CPF: ***.923.575-

**, Conformista Contábil, substituto, UG : 155906. 

8. BÁRBARA DE OLIVEIRA RIBEIRO CASTRO, matricula Siape nº 2349225, 

CPF:***.507.165-**, Conformista de Registro de Gestão UG: 155906 no SIAFI; 
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9. ROZELI DA SILVA OLIVEIRA, matricula Siape nº 2404101, CPF.: ***.105.505-**, 

Conformista de Registro de Gestão Substituta UG: 155906 no SIAFI; 

10. DANIELE DA CRUZ RIBEIRO FERREIRA, matrícula SIAPE n°: 224****, CPF: 

***.285.755-**, Cadastrador SIAFI, UG: 155906; 

11. HELENA GOMES DE CARVALHO, matricula Siape nº: 2238507, CPF ***.815.805-

**, Cadastrador SIAFI, UG: 155906; 

12. JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES SIQUEIRA MATTOS, matricula Siape nº 2249599  , 

CPF: ***.282.405-**, Cadastrador SIASG UG: 155906; 

13. BÁRBARA DE OLIVEIRA RIBEIRO CASTRO, matricula Siape nº 2349225, 
CPF:***.507.165-**, Cadastrador SIASG UG: 155906; 

14. PAULO RILSON ALMEIDA DA SILVA, matricula Siape 2275180, CPF:***.525.105-

**, Pregoeiro UG: 155906; 

15. INAIARA DOS SANTOS GALVÃO, matricula Siape 2233102, CPF: ***.094.505-**, 

Pregoeiro UG: 155906; 

16. ADRIANA VIEIRA DA COSTA ZULAUF, matrícula Siape 2215908, CPF **.749.949-

**, responsável pela Unidade de Farmácia Clínica UG:155906; 

17. ROBSON DA PAIXÃO DE SOUZA, matrícula Siape 1418967 CPF ***.670.545-**, 

responsável pela Unidade de Laboratório de análises Clínica UG:155906; 

18. ADJE SILVA SANTOS, matrícula Siape 2213978, CPF ***.005.175-**, responsável 

pela  Unidade de Hotelaria UG:155906; 

19. LUCIANA RIBEIRO CUNHA, matrícula Siape 2275364, CPF ***.270.175-**, 

responsável  pela Unidade de Nutrição Clínica UG:155906; 

20. MARIA CLARA DE LIMA LEAL, matricula Siape 3232216, CPF ***.416.754-**, 

Pregoeiro  UG: 155906; 

21. DANIELE DA CRUZ RIBEIRO FERREIRA, matrícula SIAPE n°: 224****, CPF: 

033.******-70, cadastrador de Lista de Credores UG: 155906 no SIAFI; 

22. HELENA GOMES DE CARVALHO, matricula Siape 2238507, CPF   ***.815.805- ** 

cadastrador de Lista de Credores Substituto UG: 155906 no SIAFI; 

23. RICARDO LAZARO DE OLIVEIRA, matrícula Siape 2233203, CPF ***.036.135 -**, 

responsável pelo almoxarifado UG:155906; 

24. ERIC CARDOSO SANTOS, matrícula Siape 2175761, CPF: ***.923.575-**, Gestor 

Financeiro substituto UG: 155906 no SIAFI; 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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Referência: Processo nº 23535.007980/2022-52 SEI nº 25747183 

 

PROCESSO SELETIVO FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 

PORTARIA n° 454, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Publicar o resultado preliminar 1ª Fase - Análise curricular de caráter eliminatório e 

classificatório dos candidatos ao Processo Seletivo Funções Gratificadas, conforme disposto nos 

Editais-SEI nº 01-10/2022, de 03 de novembro de 2022, publicado no Boletim de Serviço nº 394, de 

03 de novembro de 2022, segue a relação dos classificados para 2ª Fase:  

 

EDITAL - SEI Nº 01/2022 - Unidade de Atenção à Saúde da Mulher 

FANNY EICHENBERGER BARRAL 

GEMISSON DE ANDRADE LOIOLA 

EDITAL - SEI Nº 02/2022 - Unidade de Emergência Obstétrica 

GILNAIDE SILVA PIRES 

LEONILDO SEVERINO DA SILVA 

EDITAL - SEI Nº 03/2022 - Divisão Médica 

ADYLA KEILA LOPES SILVA OLIVEIRA  

EDITAL - SEI Nº 04/2022 Unidade Materno Infantil 

DAIANNE TEIXEIRA SOARES 

NATALIA CASTELO BRANCO LAGES MONTE 

VERONICA BARRETO CARDOSO  

EDITAL - SEI Nº 05/2022 - Divisão de Enfermagem 

MARIA ANA BITENCOURT BOENTE CALABRICH 

MARIA VIRGINIA PIRES MIRANDA 

EDITAL - SEI Nº 06/2022 - Unidade de Patrimônio 

JACIENE SOUZA FREITAS 

LUCAS FERREIRA TAVARES 
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MARCO ANTONIO SILVEIRA LOURENCO 

EDITAL - SEI Nº 07/2022 - Divisão Administrativa-Financeira e de Gestão de Pessoas 

DANIEL SALVADOR FILHO 

LIZ SILVA PIRES 

MÔNICA SILVA CESAR GONZAGA COUTINHO 

PAULO ROBERTO AZIZ YOKOSHIRO 

EDITAL - SEI Nº 08/2022 - Setor de Administração 

BARBARA DE OLIVEIRA RIBEIRO CASTRO 

JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES SIQUEIRA MATTOS 

KATIA LOANA CAROLINO RODRIGUES 

LIZ SILVA PIRES 

EDITAL - SEI Nº 09/2022 - Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

ALANA MAYARA CERQUEIRA SANTOS 

DANIELLE CRISTINA RODRIGUES VIEIRA 

MARCEL CARLOS ALVES DA CUNHA 

SIDCLEY MOURA BARROS 

EDITAL - SEI Nº 10/2022 - Unidade de Execução Orçamentária e Financeira 

DANIELE DA CRUZ RIBEIRO FERREIRA 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.012879/2022-13  SEI nº 25766570 

 

 


